
4 ISSN 1677-7042 1 Nº 55, quarta-feira, 21 de março de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018032100004

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

I - Conselho Consultivo do PNMPO, órgão de natureza
consultiva e propositiva, composto por representantes de órgãos e de
entidades da União, com a finalidade de propor políticas e ações de
fortalecimento e expansão do Programa; e

II - Fórum Nacional de Microcrédito, com a participação de
órgãos federais competentes e entidades representativas do setor, com o
objetivo de promover o contínuo debate entre as entidades vinculadas ao
segmento.

§ 1º O Fórum Nacional de Microcrédito será composto por um
representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades, entre
outros previstos por decreto:

I - Ministério do Trabalho, que o presidirá;

II - Ministério da Fazenda;

III - Ministério do Desenvolvimento Social;

IV - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

V - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

VI - Ministério da Integração Nacional;

VII - Secretaria de Governo da Presidência da República;

VIII - Banco Central do Brasil;

IX - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social;

X - Caixa Econômica Federal;

XI - Banco do Brasil S.A.;

XII - Banco do Nordeste do Brasil S.A.;

XIII - Banco da Amazônia S.A.;

XIV - Casa Civil da Presidência da República;

XV - Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária.

§ 2º Poderão ser convidadas a participar do Fórum Nacional de
Microcrédito as seguintes entidades:

I - Fórum Nacional de Secretarias Estaduais do Trabalho (Fonset);

II - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
(Sebrae);

III - Associação Brasileira de Entidades Operadoras de
Microcrédito e Microfinanças (ABCRED);

IV - Organização das Cooperativas do Brasil (OCB);

V - Associação Brasileira das Sociedades de Microcrédito
(ABSCM);

VI - Associação Brasileira de Desenvolvimento (ABDE);

VII - Federação Brasileira de Bancos (Febraban);

VIII - União Nacional das Organizações Cooperativistas
Solidárias (Unicopas);

IX - Fórum Brasileiro de Economia Solidária (FBES).

§ 3º O Fórum Nacional de Microcrédito poderá convidar outros
representantes para participar de suas reuniões.

§ 4º  As proposições do Conselho Consultivo do PNMPO não
vinculam a atuação do CMN, do Codefat e dos conselhos dos fundos
constitucionais de financiamento.

§ 5º A participação nas instâncias do PNMPO será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 8º Ficam revogados:

I - os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 4º-A, 4º-B, 4º-C, 5º e 6º da Lei nº 11.110,
de 25 de abril de 2005; e

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.735, de 11 de
setembro de 2003:

a) alíneas "a" e "c" do inciso I do caput do art. 1º; e

b) incisos II e IV do caput do art. 2º.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Dyogo Henrique de Oliveira
Helton Yomura

LEI No 13.637, DE 20 DE MARÇO DE 2018

Cria a Universidade Federal de
Rondonópolis, por desmembramento de
campus da Universidade Federal de Mato
Grosso.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada a Universidade Federal de
Rondonópolis (UFR), por desmembramento de campus da
Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), criada pela Lei nº
5.647, de 10 de dezembro de 1970.

Parágrafo único. A UFR, com natureza jurídica de
autarquia, vinculada ao Ministério da Educação, terá sede e foro
no Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º A UFR terá por objetivo ministrar ensino superior,
desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e
promover a extensão universitária, caracterizando sua inserção
regional.

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento
da UFR, observado o princípio constitucional da indissociabilidade
entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos termos desta Lei,
do seu estatuto e das demais normas pertinentes.

Art. 4º O campus de Rondonópolis da UFMT passa a integrar
a UFR.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo inclui a
transferência automática dos:

I - cursos de todos os níveis, independentemente de
qualquer formalidade;

II - alunos regularmente matriculados nos cursos transferidos,
que passam a integrar o corpo discente da UFR, independentemente de
qualquer outra exigência; e

III - cargos ocupados e vagos do quadro de pessoal da
UFMT, disponibilizados para funcionamento do campus na data
de entrada em vigor desta Lei.

Art. 5º O patrimônio da UFR será constituído por:

I - bens e direitos que adquirir;

II - bens e direitos doados pela União, por Estados, por
Municípios e por entidades públicas e particulares; e

III - bens patrimoniais da UFMT disponibilizados para o
funcionamento do campus de Rondonópolis na data de entrada em
vigor desta Lei, formalizada a transferência nos termos da
legislação e dos procedimentos de regência.

§ 1º Só será admitida a doação à UFR de bens livres e
desembaraçados de quaisquer ônus.

§ 2º Os bens e direitos da UFR serão utilizados ou
aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos e
não poderão ser alienados, exceto nos casos e nas condições
permitidos em lei.

Art. 6º Fica o Poder Executivo federal autorizado a
transferir para a UFR bens móveis e imóveis integrantes do
patrimônio da União necessários ao seu funcionamento.

Art. 7º Os recursos financeiros da UFR serão provenientes de:

I - dotações consignadas no orçamento geral da União;

II - auxílios e subvenções concedidos por entidades
públicas e particulares;

III - receitas eventuais, a título de remuneração por
serviços prestados, compatíveis com a finalidade da UFR, nos
termos do seu estatuto e do seu regimento geral;

IV - convênios, acordos e contratos celebrados com entidades
e organismos nacionais e internacionais; e

V - outras receitas eventuais.

Art. 8º A administração superior da UFR será exercida pelo
Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito de suas competências,
a serem definidas no seu estatuto e no seu regimento geral.

§ 1º A presidência do Conselho Universitário será
exercida pelo Reitor da UFR.

§ 2º O Vice-Reitor substituirá o Reitor em suas ausências
ou impedimentos legais.

§ 3º O estatuto da UFR disporá sobre a composição e as
competências do Conselho Universitário.

Art. 9º Ficam criados, para composição do quadro de
pessoal da UFR:

I - dez cargos de docentes da carreira do Magistério Superior; e

II - duzentos e vinte e nove cargos do Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, previsto na Lei
nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, dos quais setenta e quatro
são cargos de nível de classificação "E" e cento e cinquenta e
cinco são cargos de nível de classificação "D", na forma descrita
no Anexo desta Lei.

Art. 10. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal,
os seguintes Cargos de Direção (CD) e Funções Gratificadas (FG):

I - sete CD-2;

II - oito CD-3;

III - trinta CD-4;

IV - setenta e três FG-1;

V - cento e vinte e um FG-2; e

VI - sessenta e três FG-3.

Art. 11. Ficam criados, mediante transformação de dois
cargos CD-3 e dois cargos CD-4 criados pela Lei nº 12.677, de 25
de junho de 2012:

I - um cargo de Reitor - CD-1 da UFR; e

II - um cargo de Vice-Reitor - CD-2 da UFR.

§ 1º O Reitor e o Vice-Reitor serão nomeados p ro
t e m p o re , em ato do Ministro de Estado da Educação, até que a
UFR seja organizada na forma de seu estatuto.

§ 2º Caberá ao Reitor pro tempore estabelecer as
condições para a escolha do Reitor da Universidade, de acordo
com a legislação vigente.

Art. 12. O provimento dos cargos e funções previstos
nesta Lei fica condicionado à expressa autorização em anexo
próprio da lei orçamentária anual.

Art. 13. A UFR encaminhará ao Ministério da Educação
proposta de estatuto no prazo de cento e oitenta dias, contado da
data de nomeação do Reitor e do Vice-Reitor pro tempore.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor:

I - no dia 1º de janeiro de 2018 ou na data de sua
publicação, se posterior, quanto aos arts. 9º e 10; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 20 de março de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim

ANEXO

a) Quadro de Cargos de Direção (CD) e de Funções Gratificadas
(FG) da Universidade Federal de Rondonópolis:

. CÓDIGO Q U A N T I TAT I V O

. CD-1 1

. CD-2 8

. CD-3 8

. CD-4 30

. S U B TO TA L 47

. FG-1 73

. FG-2 121

. FG-3 63

. S U B TO TA L 257

. TO TA L 304

b) Quadro de Cargos Efetivos da Universidade Federal de
Rondonópolis:

. CARGOS TO TA L

. DOCENTES MAGISTÉRIO SUPERIOR 10

. TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS NÍVEL DE
CLASSIFICAÇÃO "D"

155

. Assistente em Administração 93

. Técnico de Laboratório 35

. Técnico de Tecnologia da Informação 15

. Técnico em Contabilidade 8

. Técnico em Enfermagem do Trabalho 2

. Técnico em Segurança do Trabalho 2

. S U B TO TA L 155
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. TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS NÍVEL DE
CLASSIFICAÇÃO "E"

74

. Administrador 11

. Analista de Tecnologia da Informação 7

. Arquiteto e Urbanista 1

. Arquivista 2

. Assistente Social 3

. Auditor 3

. Bibliotecário-Documentalista 4

. Biólogo 2

. Contador 4

. Enfermeiro do Trabalho 1

. Engenheiro 3

. Engenheiro de Segurança do Trabalho 1

. Jornalista 2

. Nutricionista 1

. Pedagogo 5

. Psicólogo 4

. Secretaria Executiva 8

. Técnico em Assuntos Educacionais 10

. Tradutor e Intérprete 2

. TO TA L 239

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 15, DE 2018 (*)

Aprova o texto do Acordo sobre Transportes
Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo dos
Estados Unidos da América, assinado em
Brasília, em 19 de março de 2011.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Transportes

Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo dos Estados Unidos da América, assinado em Brasília, em
19 de março de 2011.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de março de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 24/2/2018.

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.315, DE 20 DE MARÇO DE 2018

Regulamenta a Lei nº 11.762, de 1º de
agosto de 2008, que fixa o limite máximo
de chumbo permitido na fabricação de
tintas imobiliárias e de uso infantil e
escolar, vernizes e materiais similares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 11.762, de 1º de agosto de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 11.762, de 1º de
agosto de 2008, que fixa o limite máximo de chumbo permitido na
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, de
vernizes e materiais similares para revestimento de superfícies.

Art. 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:

I - tinta imobiliária - a tinta aplicável aos elementos da
construção, utilizada nos exteriores e nos interiores das edificações,
incluídas a tinta látex e o esmalte, abrangidos os produtos das máquinas
misturadoras;

II - tinta de uso infantil - a tinta de pintura, o verniz, o pó de
esmaltar ou material similar, comercializado em conjunto com
brinquedos e que tenha finalidade lúdica;

III - tinta de uso escolar - a tinta usada para escrever ou
desenhar, incluídas as tintas guache, nanquim, plástica, aquarela,
pintura a dedo (fingerpaint ou digitinta), entre outras tintas utilizadas
no ambiente escolar ou em atividades educativas;

IV - verniz - o revestimento orgânico que, quando seco,
forma filme transparente, utilizado como acabamento em ambientes
interiores e exteriores para proteção e decoração de superfícies de
madeira e concreto, entre outras; e

V - material similar para revestimento de superfícies - produto
empregado na pintura de edificações para a proteção, a preparação ou o
acabamento de superfícies, incluídos as massas niveladoras à base de
solvente, os fundos (primers e seladores), os géis para efeitos, os
hidrofugantes, os impregnantes (stain), os líquidos para brilho, as
resinas impermeabilizantes e as texturas, abrangidos os produtos das
máquinas misturadoras.

Art. 3º As disposições da Lei nº 11.762, de 2008, não se
aplicam aos seguintes produtos:

I - tinta, verniz e material similar para revestimento de
superfícies para:

a) uso em equipamentos agrícolas e industriais;

b) uso em estruturas metálicas industriais, agrícolas e comerciais;

c) tratamento anticorrosivo à base de pintura;

d) uso em sinalização de trânsito e de segurança;

e) uso em veículos automotores, aviões, embarcações e
vagões de transporte ferroviário;

f) uso em artes gráficas; e

g) eletrodomésticos e móveis metálicos;

II - tinta e material similar de uso exclusivo artístico; e

III - tinta gráfica.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica ao produto
cujo rótulo indicar claramente que se trata de uma ou mais das
hipóteses previstas nos incisos I a III do caput.

Art. 4º Cabe ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade
e Tecnologia - Inmetro exercer o poder de polícia administrativa na
fabricação, na importação, na distribuição e na comercialização de
tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais
similares para revestimento de superfícies, quanto ao limite máximo
de chumbo permitido, e fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei
nº 11.762, de 2008, e neste Decreto.

§ 1º O Inmetro poderá editar ato com normas
complementares ao disposto neste Decreto e definir a metodologia de
ensaio e regras de amostragem.

§ 2º Para a edição do ato a que se refere o § 1º, o Inmetro
considerará as boas práticas regulatórias e o impacto regulatório e
promoverá a articulação com as partes interessadas e a consulta
pública prévia.

§ 3º A competência de fiscalização a que se refere o caput
será realizada pelo Inmetro e poderá ser delegada a outro órgão ou
entidade pública.

Art. 5º A autorização para importação de que trata o § 3º do
art. 2º da Lei nº 11.762, de 2008, será dada pelo Inmetro, por meio de
emissão de anuência, conforme os trâmites de funcionamento do
Sistema Integrado de Comércio Exterior - Siscomex.

Parágrafo único. A fiscalização quanto à observância do
limite máximo de chumbo permitido nos processos de importação
poderá ser realizada de forma amostral, de acordo com os critérios
definidos pelo Inmetro.

Art. 6º Para fins do disposto no § 4º do art. 2º da Lei nº
11.762, de 2008, são considerados instituição científica reconhecida
pelo poder público os laboratórios acreditados pelo Inmetro ou por
entidade acreditadora signatária do acordo de reconhecimento mútuo
do International Laboratory Accreditation Cooperation - ILAC
ou de outros fóruns internacionais de acreditação dos quais o Inmetro
seja membro.

Art. 7º O Inmetro poderá coletar, a seu critério, amostras de
tintas produzidas ou importadas para comercialização no País, para
verificar o atendimento ao limite máximo de chumbo permitido, por
meio da realização de ensaios.

Parágrafo único. A fiscalização e a coleta poderão ocorrer
em estabelecimento ou local de produção, armazenamento, transporte,
exposição e comercialização.

Art. 8º As penalidades previstas no art. 3º da Lei nº 11.762,
de 2008, serão impostas pelo Inmetro ao fabricante ou ao importador
que deixar de atender ao limite máximo de chumbo permitido.

Parágrafo único. O processo administrativo para a aplicação
das penalidades previstas em lei respeitará as regras de tramitação
determinadas pelo Inmetro.

Art. 9º Na hipótese de verificação de desrespeito do limite
máximo de chumbo permitido, o lote dos produtos será recolhido do
mercado, às custas do fabricante ou do importador.

§ 1º A informação do recolhimento dos produtos irregulares
deve ser divulgada ao público pelo fabricante ou importador em jornal
de circulação nacional e em mídias especializadas do setor de tintas nas
edições subsequentes a que a irregularidade for verificada.

§ 2º Fica o fabricante ou o importador obrigado a informar
ao público se outros lotes dos produtos foram produzidos no período
em que aqueles nos quais foi verificado o desrespeito ao limite
máximo de chumbo permitido.

§ 3º A responsabilidade pelos lotes dos produtos não
recolhidos é do fabricante ou do importador e, na hipótese de seu não
recolhimento, será considerado que os produtos atendem ao limite
máximo de chumbo permitido.

Art. 10. Após o recolhimento, a destinação final
ambientalmente adequada dos resíduos é de responsabilidade do
fabricante ou do importador, na forma estabelecida na Lei nº 12.305,
de 2 de agosto de 2010.

Art. 11. As informações públicas relativas à implementação
do disposto na Lei nº 11.762, de 2008, serão disponibilizadas
conforme previsto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
José Sarney Filho

DECRETO Nº 9.316, DE 20 DE MARÇO DE 2018

Institui o Comitê de Gestão e Avaliação de
Respostas à Contaminação Ambiental no
Município de Barcarena, Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Gestão e Avaliação de
Respostas à Contaminação Ambiental no Município de Barcarena,
Estado do Pará, com o objetivo de acompanhar as seguintes ações
decorrentes da contaminação ambiental:

I - socorro e assistência;

II - reestabelecimento de serviços essenciais afetados;

III - monitoramento e recuperação; e

IV - reconstrução.

Art. 2º O Comitê de Gestão e Avaliação de Respostas à
Contaminação Ambiental será composto por um representante, titular
e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que coordenará e
prestará apoio administrativo;

II - Ministério do Meio Ambiente;

III - Ministério da Integração Nacional; e

IV - Ministério dos Direitos Humanos.

§ 1º O Comitê de Gestão e Avaliação de Respostas à
Contaminação Ambiental poderá convidar representantes:

I - do governo do Município de Barcarena, Estado do Pará;

II - do governo do Estado do Pará; e

III - de outros órgãos da administração pública federal.

§ 2º Os representantes de que trata este artigo serão
indicados pelos titulares dos órgãos referidos nos incisos I a IV do
caput e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República.
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